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120 (cento e vinte) dias corridos, contado a partir do recebimento da primeira 
Ordem de Serviço ou instrumento equivalente e o prazo de vigência será de 
150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a partir da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c 
o art. 94, ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 26 de 
julho de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - LUCAS ARAÚJO BARBOSA - 
Representante da ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 37/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA RAIMUNDO FERREIRA 
FARIAS JÚNIOR (PRAÇA AO LADO DA ESTAÇÃO DO VLT DO 
CAMPO DOS VELHOS), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO 
DO CONTRATO: 37/2024-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 
(noventa) dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA 
EXECUTORA: ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, 
CNPJ Nº 51.007.107/0001-00. VALOR DA OBRA/SERVIÇO: R$ 
223.522,59 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e nove centavos). Autorizamos a empresa ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA a iniciar os serviços/obra de 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA RAIMUNDO FERREIRA 
FARIAS JÚNIOR (PRAÇA AO LADO DA ESTAÇÃO DO VLT DO 
CAMPO DOS VELHOS), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de 
R$ 223.522,59 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e nove centavos). Sobral/CE, 26 de julho de 2024. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 38/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE 
IPUEIRINHA, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 38/2024-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA, CNPJ Nº 51.007.107/0001-00. VALOR DA 
OBRA/SERVIÇO: R$ 260.331,97 (duzentos e sessenta mil, trezentos e trinta 
e um reais e noventa e sete centavos). Autorizamos a empresa ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA a iniciar os serviços/obra de 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE 
IPUEIRINHA, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 260.331,97 (duzentos e sessenta mil, trezentos 
e trinta e um reais e noventa e sete centavos). Sobral/CE, 26 de julho de 2024. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 40/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA MONSENHOR EUFRÁSIO 
(EM FRENTE À SANTA CASA), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
NÚMERO DO CONTRATO: 40/2024-SEINFRA. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ Nº 33.614.855/0001-61. VALOR 
DA OBRA/SERVIÇO: R$ 505.276,68 (quinhentos e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e oito centavos). Autorizamos a empresa 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME a iniciar os 
serviços/obra de EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA MONSENHOR 
EUFRÁSIO (EM FRENTE À SANTA CASA), NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 505.276,68 (quinhentos e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e oito centavos). Sobral/CE, 26 de julho                    
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ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 41/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO LOURENÇO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 41/2024-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, 
conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ Nº 51.007.107/0001-
00. VALOR DA OBRA/SERVIÇO: R$ 169.999,95 (cento e sessenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). 
Autorizamos a empresa ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA 
LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
PRAÇA FRANCISCO LOURENÇO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
no valor de R$ 169.999,95 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e cinco centavos). Sobral/CE, 26 de julho de 2024. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P322424/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP24001 - CMT. 
OBJETO: Dispensa para Registro de Preço de futuras e eventuais aquisições 
de materiais de construção civil para manutenção e reparos de calçadas, 
passeios e logradouros públicos vinculados ao Município de Sobral (sede e 
distritos), por percentual de desconto sobre os itens da tabela de serviços e 
insumos da SEINFRA 028.1 desonerada. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 75, inciso III, alínea A, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATADA: G C PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 04.221.555/0001-14. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.186.675,04 (um milhão e cento e oitenta e seis mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 32.02.26.125.0064.1407.33903000.1752000000. 
Sobral - CE, 26/07/2024. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
DIRETOR DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2024 - CMT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P322424/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Coordenadoria Municipal do Trânsito. 
CONTRATADA: G C PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 04.221.555/0001-14. OBJETO: 
Aquisições de materiais de construção civil para manutenção e reparos de 
calçadas, passeios e logradouros públicos vinculados ao Município de Sobral 
(sede e distritos), por percentual de desconto sobre os itens da tabela de 
serviços e insumos da SEINFRA 028.1 desonerada. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso III, alínea A, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas 
alterações. MODALIDADE: Dispensa Nº DP24001 - CMT. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.186.675,04 (um milhão e cento e oitenta e seis mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 32.02.26.125.0064.1407.33903000.1752000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 26/07/2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES -  DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. GISNALDO CAVALCANTE PRADO. 

PORTARIA Nº 97/2024 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE tornar sem efeito a Portaria Nº 96/2024- SAAE, publicado 
no DOM n° 1862, de 22 de julho de 2024, que diz respeito à Licença Prêmio 
do Sr. JOÃO CLÓVIS MAPURUNGA DA FROTA, da estrutura 
administrativa do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL - SAAE. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de julho de 2024. GUSTAVO PAIVA 
WEYNE RODRIGUES - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO DE 
MOBILIDADE URBANA. AUTUADO: Francisco Erivando Marreiro da 
Costa. Auto de Infração de Mobilidade Urbana. Considerando o 
procedimento administrativo, AIM Nº 124/2024, PROADI P324278/2024, 
após frustrada a notificação postal, nos servimos da presente para notificá-lo, 
em razão da ocorrência de infração às normas legislativas, por meio de 
notificação e/ou auto de infração, previsto no art. 143, inciso V, “a” da Lei 
Municipal nº 2.193/2021. Neste ato, fica o autuado notificado a apresentar 
defesa, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do inciso IV, do art. 31 c/c o art. 
33, inciso I, ambos do Decreto Municipal nº 3.390, de 15 de abril de 2024. A 
defesa deverá ser protocolada pelo sistema AgendaSol, por meio do seguinte 
link: https://agendasol. sobral.ce.gov.br/ solicitacao/new /servico:98. 
Sobral, 26 de julho de 2024. YAN LUCAS E SILVA VASCONCELOS - 
Coordenador da Câmara Temática de Transportes Urbano e Distrital. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1866, sexta-feira, 26 de julho de 2024

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

JUNTA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROCESSOS - JAP

OUTRAS PUBLICAÇÕES


